
...
---
----

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LE I :\" 3.267 llE 07 ll E FEVE RE IRO ll E 2.002.

-----

" ll IS I'Ô E SO Il RE A
T EMI'OR,\IUOS
I'RO VlIl f::\CIAS. "

C R IA(:,\O
E ll'\

1>1: CA RGOS
O UTRAS

-
--
-
------------------------

•

•

.IOS':: CA H.LOS oer,\ VfAN f. Pref eito Municipal <1 (" Agudos.
Estado dr São Paulo. no use de suas atrfbuí c ões lega is, faz sa be r que a Câma ra
i\l u llidplll nproveu e r ir sa nciona e p romulga a s("guinte Lei:

Art . I" - Fira a u ter'iaada a cri:lç:io de 03 (t rês) cargos
temporários de "ENFERMEIRO rA ORÃO'" pa ra a tend iment o a serv iços
essenciais no setur de 531.<1(".

§ único - Os servidores contratados tcmpora r lam eute, (' 01 caráte r
emergeucia l e se- m processo selerivo, pe rce berâe vencim ento classifi cado na
refer ência sa laria l ";\1", sendo lot ados na Diret oria de Saúde e serão n: gidos pelas
norma s de Estat uto dos Servidores Públi cos do M unicip io. f' 1II es pecial a q ue las
con t id as no nrt. 266 da Le i n" 2. 103/89. COO1 ln a lte ra ções post eriores.

,\ r l. 2" - [s ta I.ei en t ra rá em vigor na d ata de sua publicaç âe.
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